INDICAÇÃO Nº 
681
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a adoção das medidas necessárias à reposição das perdas salariais dos Policiais Civis Militares e Pensionistas do Estado.

JUSTIFICATIVA

Durante o período compreendido entre 01 de janeiro de 2000 a 28 de fevereiro de 2005, conforme estudos realizados pelo DIEESE-ICV, amplamente divulgado na imprensa, a inflação acumulada no período considerado, foi de 58,25%, enquanto que as reposições salariais aos policiais militares e pensionistas, sempre abaixo dos índices inflacionários, foram de 24,8%, restando portanto um resíduo de 33,45%. Diante dos dados, pode-se verificar que o salário dos policiais militares e pensionistas está corroído em 1/3. Ressaltamos ainda, contatando com o empenho do Exmo. Sr. Governador, que trata-se de reposição, e não de reajuste salarial, e, por julgar justa a matéria, apresentamos a presente indicação

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Menuchi - PT
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